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PORTARIA CRESS 26ª REGIÃO Nº 021/2023 

EMENTA: Homologação de 

Registro Profissional, 

reinscrição, cancelamento, 

apostilamento e isenção de 

anuidade.  
 

A DIRETORIA DO CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL - 

26ª REGIÃO/AC, representada por sua Presidente, no uso de suas atribuições legais 

e regimentais, com fundamento no art. 51 do estatuto do conjunto CFESS/CRESS, 

regulamentado pela resolução CFESS Nº469/2005 e Regimento interno deste Conselho e 

portaria CRESS 26ª REGIÃO Nº 001/2023 

CONSIDERANDO  as disposições da Resolução CFESS nº 1 . 014 / 2022 , que regulamenta 

a inscrição ( principal e secundária),  t ransferência, cancelamento e reins crição de pessoa f 

í s ica no âmbito dos CRESS  e dá outras providências. 

CONSIDERANDO a reunião ordinária do Conselho Pleno do CRESS/ AC, instância 

deliberativa dos atos administrativos do CRESS AC , realizada no dia 30 de maio   de 2023 

. 

CONSIDERANDO a homologações dos requerimentos de inscrição de pessoa f í s ica, 

reinscrição, cancelamento, i senção de anuidade e apostilamento, registrados na ata da 

reunião do Conselho Pleno do CRESS AC, realizada no dia 30 de maio de 2023  

RESOLVE: 

 

Art.1º - Homologar as inscrições indicadas no ANEXO  da presente Portaria, que foram 

objeto  de deliberação do Conselho Pleno em reunião ordinária ocorrida no dia 25 de fevereiro 

de 2023. 

 

Parágrafo único. Foram objeto de deliberação os pedidos de inscrição protocolados entre 

os dias 01 de abril  de 2023 a 29 de maio   de 2023, e a presente homologação se refere 

apenas aos pedidos que foram deferidos após apreciação da Comissão de Registro e Inscrição 

do CRESS/AC. 
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Art. 2° - Os pedidos de inscrição que foram indeferidos constam no ANEXO  da presente 

Portaria. 

 

Parágrafo único. Nos casos indicados no caput, deve o setor administrativo do CRESS/AC 

promover a comunicação do/da interessado/a, registrando o conhecimento inequívoco da 

decisão e a informação sobre a possibilidade de apresentação de recurso, nos termos previstos 

no art. 4º, caput, da Res. n.º 1.014/2023-CFESS. 

 

Art. 3º. Os pedidos de reinscrição, cancelamento, isenção de anuidade e/ou apostilamento 

constam no ANEXO da presente Portaria, tanto os deferidos quanto os indeferidos, devendo 

o setor administrativo do CRESS/AC promover a comunicação dos/as profissionais 

interessados/as, garantindo-lhes o contraditório e a ampla defesa, assim como o direito a 

recurso, na forma e nos prazos previstos nas Resoluções do conjunto CFESS/CRESS. 

 

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura com efeitos retroativos a 01 

de abril de 2023, devendo ser disponibilizada no site do CRESS/AC 

 

 

 

 

 

Rio Branco- AC, 16 de junho     de 2023. 

 

 
Maria Tarcísia de Medeiros                        

Conselheira - Presidente 

CRESS 26ª REGIÃO/AC 
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I. IDENTIFICAÇÃO: Comissão de Registro e Inscrição – CRI.

II. DESTINATÁRIO: Apreciação e homologação – Reunião da Diretoria. 

III. ASSUNTOS: Análises e avaliação dos requerimentos junto ao CRESS 26ª.

IV. DESCRIÇÃO GERAIS

ITENS DESCRIÇÃO DEFERIDOS INDEFERIDOS

1 INSCRICÕES INDIVIDUAIS 8 5

2 REINSCRIÇÃO 5 0

3 INSCRIÇÕES POR TRANSFERÊNCIA 1

CANCELAMENTOS 

 POR TRANSFERÊNCIA

CANCELAMENTOS 

POR NÃO EXERCÍCO

6 INSCRIÇÕES SECUNDÁRIAS 2

7
ANOTAÇÃO DE RESPONSÁBILIDADE 

TÉCNICA 
- -

8 APOSTILAMENTOS - -

9
PROCESSOS DE INTERRUPÇÃO 

PROFISSIONAL
- -

10 INCRIÇÕES PESSOA JURÍDICA 1

11 DEVOLUÇÃO PARA ADM - -

N° NOME
DATA DE 

RECEBIMENTO
N° CRESS DEFERIDA INDEFERIDA

MARIA DA GLÓRIA  LIMA X

EDNARDO JOSÉ ALVES DA SILVA X

DELZANIRA JUSTA DA SILVA (POR 

TRANSFARÊNCIA) X

RODICLEY BRAZ DA CRUZ X

MARCIANA ANDRETTO DA SILVA X

ELIENE ARAÚJO JORGE X

FABIANA DA SILVA ANDRADE X

CARLOS AUGUSTO OLIVEIRA DE PAULA X

JESSICA ALMIRA DA CONCEIÇÃO X

ANATÁSIA DA SILVA LIMA X

-

RELATÓRIO DOS PROCESSOS ANALISADOS PELA COMISSÃO DE REGISTRO E INSCRIÇÃO, NO PERÍODO 

DE 01/04/2023 A 29/05/2023.

V. DETALHAMENTO – PROCESSOS DE INSCRIÇÃO PRINCIPAL. 

TOTAL

4 - -

5 7 -



BRUNA LARISSA PEREIRA DE AGUIAR X

SIMARA NUNES MAIA X

ROSINEIA PANTOGENES DA SILVA DIAS X

ELIANE ARAÚJO JORGE X

N° NOME
DATA DE 

RECEBIMENTO
N° CRESS DEFERIDA INDEFERIDA

MARIA MISCINEIDE FERREIRA LEITÃO X

MÔNICA MOTA  DE OLIVEIRA X

MARINA MILTHIA DE FARIAS  SOUZA X

FRANCISCA  ZUILA RANGEL X
VERUSKA GLENDA NASCIMENTO  DOS 

SANTOS X

N° NOME
DATA DE 

RECEBIMENTO
N° CRESS DEFERIDA INDEFERIDA

FERNANDO DE CASTRO CORREA X
MARIA DO LIVRAMENTO ROMÃO CARLOS 

GAMBOA X

MONICA ROGERIO BRASILEIRO X
ROSE PAULA DE OLIVEIRA GRUMBERG 

DIAS X

FRANCISCA RIZA FONTINELE DE OLIVEIRA X

LUANA BATISTA DE LIMA X
ANTÔNIO ALESSANDRO SILVA DE ARAÚJO 

LIMA X

N° NOME
DATA DE 

RECEBIMENTO
N° CRESS DEFERIDA INDEFERIDA

N° NOME
DATA DE 

RECEBIMENTO
N° CRESS DEFERIDA INDEFERIDA

N° NOME
DATA DE 

RECEBIMENTO
N° CRESS DEFERIDA INDEFERIDA

VII . DETALHAMENTO - PROCESSOS DE CANCELAMENTO 

IX. DETALHAMENTO . PROCESSO DE APOSTILAMENTO 

X. DETALHAMENTO - RESPONSABILIDADE TÉCNICA - RT

XI. DETALHAMENTO - INTERRUPPÇÃO PROFISSIONAL- DATA DA HOMOLOGAÇAO

XII. DETALHAMENTO- INSCRIÇÕES PESSOA JURÍDICA 

VI. DETALHAMENTO – PROCESSOS DE REINSCRIÇÃO. 



N° NOME
DATA DE 

RECEBIMENTO
N° CRESS DEFERIDA INDEFERIDA

SANTA CASA DA AMAZÔNIA X

N° NOME
DATA DE 

RECEBIMENTO
N° CRESS DEFERIDA INDEFERIDA

TAINÁ NUNES DE PAULA X

MARIA ACIRLANDIA ROCHA FERREIRA X

XIII. DETALHAMENTO -INSCRIÇÕES SECUNDÁRIAS 


